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PREFEITURA DE INDEPENDÊNCIA

ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA

1.0-DA APRESENTAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A Secretaria do Trabalho e Assistência Social de Independência apresenta o 
visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕ^ DE 
URNAS FÚNEBRES, MORTALHAS E SERVIÇOS DE TRANSLADO, DESTINADOS AS 
FAMÍUAS CARENTES DO MUNltíPIO DE INDEPENDENQA - CE, e determina as 
normas e condições gerais para ekboração de edital e suas minutas.

A Licitação dever-se-á fundamentar-se nas Leis:
Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações;
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;
Decreto n° 3.555/00;
Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações;
Decreto Municipal 024/2017.

2.0-JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Dentre os divenios programas, projetos, serviços e benefícios previstos pela Secretaria do Trabalho 
e Assistência SocH estão também os chamados Benefícios Eventuais, no qual destacamos ^esso 
as famílias e/ou indivíduos que se encontram em momentos de fragilid^s em v u t ^  de 
nascimento, morte ou situações de vulnerabiUdades temporánas. Com o objrtivo de viabiliz^ 
procedimentos e prestar assistência social a programas, projetos, serviços e benefícios a populaç^ 
que deles necessite, justificamos que a realização do presente processo e impenoso para o adequado 
atendimento as famílias e/ou indivíduos carentes deste Município.

ITEM E S P E C IF IC A Ç Ã O UN ID Q U AN T
VR. UNT 
(M ÉD IA )

VR.
T O T A L
(M ÉD IA )

1

U R N A  FÚ N E B R E , A D U L T A  M O D E L O  S IM P L E S  
PO P U LA R , S E M  V ISO R , M E D IN D O  1.40M A  1,90M. 
A C A B A M E N T O  EX T ER N O : M O D E LO  SE X T A V A D O  
C O M  06 (S E IS )  A L Ç A S  D U R A  E M  A Ç O  Z IN C A D O  
D E  03 {TR ÊS ) C H A V ET A S, M O D E L O  V A SSO R IN H A . 
A C A B A M E N T O  E M  P IN T U R A  FO SC A . D E T A LH E  
E M  SE R IG R A F IA . C O N F E C Ç Ã O  E M  M A D E IR A  DE  
LEI, T IP O  M A R U B A  E  DU RATEE , A C A B A M E N T O  
IN T ER N O  E M  TNT B R A N C O  E  T R A V E S S E IR O  FIO, 
M O N T A G E M  E M  G R A M P E A D O R A S  
PN EU M Á T IC A S.

UNI 60 1.137,83 68.270.00

2

3
4

U R N A  FÚ N E B R E , INFANT IL, M O D E L O  S IM P L E S  
P O P U LA R , S E M  V ISO R , M E D IN D O  6 0C M  A  1,20CM 
A C A B A M E N T O  EX T ER N O : M O D E LO  D E  
S E X T A V A D O  C O M  04 (Q U ATRO ) A L Ç A S  D U R A  EM  
A Ç O  Z IN C A D O  D E  03 (T R ÊS ) C H A V ET A S, 
M O D E L O  V A S S O R IN H A , A C A B A M E N T O  EM  
P IN T U R A  FO SC A , D E T A LH E  EM  SE R IG R A F IA , 
C O N F E C Ç Ã O  E M  M A D E IR A  D E  LEI. T IP O  M A R U B A  
E  D U R A T EE . A C A B A M E N T O  IN T ER N O  E M  TNT 
B R A N C O  E  T R A V E S S E IR O  FIO, M O N T A G E M  EM  
G R A M P E A D O R A S  PN EU M Á T IC A S.
M O R T A L H A S  M A S C U L IN O  E  FEM IN IN O  
K M  P A R A  T R A N S L A D O  D E  C O R P O S  h M

UNI

UN ID
KM

20

60
20000

793,67

101.93
4,23

15.873,33

6.116.00
84.666,67
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R O n O V IA S  A S F A I T A D A S .

5
KIM P A R A  T R A N S I-A D O  D E  C O R P O S  tiwi 
R O D O V IA S  N Ã O  A S F A L T A D A S .

K M 10000 4,06 40.600,00
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local de Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA/CE
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
INDEPENDÊNCIA/CE

Prezados Senhores,

i>4,resentamos a Vossas Senhorias nossa proposta^ preços conforme
T ^ v r l n  PRFSFNQAL N° ST-PPOll/ZO-SRP, cuio objeto e o REOlbiKU U t
S  FUtS  E AQUISIÇÕES DE UBNAS FÚNEBRES, MORTALH^ E

d e s™ ad^  à s f a m íu a s  ca ren te s d o  MUNIQPIO
DE INDEPENDÊNQA- CE.

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno^co^cimenlo do 
objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para pamcipaçao deste certame e 
que nos submetemos a todas as clausulas e condições previstas neste editaL

PROPONENTE:
C N P jm
REPRESENTANTE DA EMPRESA:
CPFN°:
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Nome cb Representante Legal 
CPFn° __________ - ___
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INDEPEHrâlGtA
"  C c  I T U R  AP R  E F  O  X  M ** *  

Terra <**•

a n e x o  III - MODELO DE DECIARAÇAO

m o d e l o  N° 01
(Juntar aos documentos requeridos para hablUtaçao)

d e c l a r a ç ã o

(NOME E QUALIFICAÇ^ ™ 7?í^99% ub lkadanoD O U
que, em cumpriireMo ao Feder^J, emprega menores ^
de 28/10/1999, e ao mciso X ^ n  c^otóigo , nem emprega menores de 16

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fúma a presente, sob as penas da l . i .

Local e data

Nome do representante Legal
CPFN"

m o d e l o  N" 02
Ountar com os documentos apresentados para credenc.amento)

d e c i a r a ç A o

DBCU..AÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISrrOS DE h a b il it a ç ã o

<NOME E QUAUP.CAÇAO DO,A,
kgal o(a) S r ( a ) _ _ ^ ---------------- íTdIÕ Ã R A , p a «  fins do disposto no inc>so W  ^

Habilitação exigidos pelo instrumento c o n v ^ o n o ^ t t  g

Nome do representante Legal
CPF N °_ _ _ _ _ _ _ _ - ------

m o d e l o  N" 03
Ountar com os documentos apresentados para credenc.amem )

d e c l a r a ç ã o

m e  ou Empresa de Pequeno Porte-EPP).

Nome
0 >FN°

do representante Legal

reo i aíi*?c ->7^  1 w w w . in d e p e n d e n c ia .ce .R O v -^  I ® 
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^  PREFEITURA DE INDEPENDÊNCIA
MDEPí NKNGIA

P R E F I  J  J  W ** ^  
Terra W  t o * »  « *•

a n e x o  IV - MODELO DE PROCURAÇÃO

pporTTRACto

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

 ̂ niTTORGANTE, junio à Prefeitura 
PonFRES- Plenos e gerais poderes para representar PRESENQAL N° ST-

S n% O S à s FAMÍUAS C A f  t o  ^ a p i o  d e  ^  ^
podendo o mesmo, assmar P 7 “ ’^ ^ ’„^^® recesstó , »m o  também formukr ofertas e 
proposta de preços, assmar toda a ^̂ <,3 pertinentes ao certame em nome da
lances verbais de preços e fiel cumprú^^OUTORGANTE e tudo o mais que se íiz£r necessano ao

Lx>cale data

Nome do representante Legal 
CPFN°___________ ■-----

C B S.: No caso de p r o c u r a ç a o  
cartório.

.  f t »  *> o u t o r g a n t e . ™

Miww.independencia.ce.ROv-M  I *  
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m n E P B i i i l H m

P R E F E I T U R A

A N E X O  V
.  M I N U T A  D A  A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S

a t a  d e  REGISTRO DE PREÇOS N °-------------------------  
p r o c e s s o  N° ST-PP011/20-SRP 
S t ó ? P J ^ S E N C I A L  N» ST-PP011/20-SRP 
VALIDADE: 12 (doze) meses

Aos................... .dks do mês de................W  localÍ2ada
Permanente de LicittÇão da ^ ^ ' ‘̂ g^^E N D Ê N Q A /C E , nos termos do art. 15 tk  
na Rua do Cruzeira, 244, Centro, I ^ P  ^ 52O, de 17 ^  )u&o de
Federal n.“ 8.666/93 e suas ^om o resultado da classíicaçao das

É S £ . )  “ b S .  *
»  c is « u f a

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO FUTURi^ E
1.1- A  presente A a  tem E F  fi']NEBRES MORTALHAS E SERVIÇOS
e v e n t u a is  a q u is iç õ e s  D E m  CARENTES DO MUNIQPIO DE
DE T R A N SL ^O , DESTINADOS ^ g J J ^ N Q A L  n.°ST-PP01l/20-SW , 
INDEPENDENQA - CE, ^  Ata, juntamente com as propostas das

s r ^ l s T í T c ™  r ' r „ í  d , . ( . » > »  « '■ »

verbais apresentados pelas licitantes.

contados a partir da data de sua assinatura.

descumprimento de quaisquer de suas clausulas.
T TPBMO DE REFEKÊNQA são estimativas

T B R C E . « A  ■ D A  A D M I N . ^ R A Ç A O  D A  P H = S E N T E  A T A  D E

REGISTRO DE PREÇOS Ordenador de Despesas ^

SECeS t S S ^ ^ O  E SOQAL da Prefeitura Mumcpal de
INDEPENDÊNOA/CE, na forma que a lei estabelece.

CLÁUSULA QUARTA - ^  v S Í ^ p ^ S ^ s e r  utilizada^ pela

g - ! : t r s r ? t i s r . s ;  « s e c r e t a r i a

| P ág in a
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'm A B A lH O  E ASSISTÊNQA SOQAL da Prefeitura Municipal de 
INDEPENDÊNOA/CE, desde que devidamente con^rovada a vantagem.

4 2- Os órgãos e entidades que luo  participaram do Registro de Preços, quando d e se j^ in
4.2- Us or^os e e n u ^  4  de Pi«ços deverão manifestar o seu interesse jm to a
S ?O ^ T A M A %  TRABALHO E ASSISTÊNQA SOQAL da Prefeitura Mumcipal de 
INDEPENDÊNOA/CE, que indicará as possíveis licitantes e respectivos preços

registrados.

4  ̂ Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de P re ç o s , observada as

dos produtos, independentemente dos quanuauvos registrados em Ata, desde que 
prejudique as obr^ações anteriormente assumidas.

4.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não
ou e n t id ^ , a 50% (cinquenta por cento) dos quantitauvos registrados na Qjntrato.

4 S A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou enti^des Pamcipantes, a 

em igualdade de condições.

enunciados, em anexo, na presente Ata de Registro de Preços.

r i  ÂlTSnLA. SEXTA -  PRAZO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO
6 1 Os Serviços obieto do Contrato, deverão ser executados em conformidade com ^

r Í ^ ^ .^ ^ ^ X Í r l r o r í r i Í s  " t ^ r ir iíe r n o  « / J ^ e C  X ra ç ó e s  
posteriores 8.666/93 e suas alterações;

6 2 Fornecer o obieto do Contrato, de conformidade com as condições e p ^ s
e^ubelecidos no Edital, no Tenno Contratual e na proposta í  “ ^ 3’ ,  3̂
03 (ttês) dias úteis, podendo ser prorrogado nos termos da I^ i n 8666/93 suas
alterações posteriores.

( - t a )  dias úteis após ad ^ p len .n to  da
o b r Í a S f ^ n ^ t u a l ,  mediante apresentação de atesado de recebmiento deftmtivo 
I S 0 de recebê-las, na forma do Edital, a c o m p a ^  dos
documentos hábeis de cobrança (NOTAS HSCAIS e KEQBOS) que deverão ser 
entregues na Sede da Prefeitura Mumcipal de Independencia.

T p I • Í8 8 1 3675 2259 1 w w w .indeoendencia.ce.gov.br |
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7.2- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de 
habilitação.

7 3- Havendo eno na nota fiscaVfatura, ou outra circunstância que desaprove a 
i  S s 7  o í ia m e n to  serâ sustado até que a C n trau d a  providencie as 
s a n e a d ^  necessárias, não ocorrendo, neste ^ Secretana
Contratante da Prefeitura Municipal de INDEPENDENQA/CE.

7 4- A  Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores comspondentes a
indenizações devidas pela Ontratada, assegurado o dir^ito ao

contraditório e à ampla defesa

n  À l J S U I A  O I T A V A  - D A S  S A N Ç Õ E S  A D M I N I S T R A T I V ^  / = / •
8 1- Ficaiá impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 5 (cinco) 
Í !o s  e ™ » “  rdurarem os motivos determinantes da puniçao ou a «  q u e ^ ^  
pioi^vi<k a reabilitação perante a própria autondade que aplicou a penalidade, licttan

que:

a) Ensejar retardamento da realização do certame.

b) Cometer fraude fiscal.

c) Deixar de apresentar documento ex^do  para participação no certame.

f) C on^rtar-se de modo inidôneo.

^  Cometer fraude na prestação dos serviços, e

h) Descumprir prazos.

A . ■«
txtt̂ ttppm d fNCIA/CE e no caso de suspensão de licitar, a licitan
S S S ^ ^ í S - e r í o d o .  sempreiuízo L  multas previstas no editale no contrato 

e das demais cominaçôes legais.

Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na estera civei cnminai, 
multas estipuladas na forma a seguir:

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao até o trigésimo dia de atraso na execução 
do objeto dessa kitação, sobre o v^lor g lo b ^ d ^

Tel • r s s i  3675  2259  I w ww .independencia.ce.RQV.^ 1 Página
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c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de:

C.1) Atraso, superior a trinta dias na execução do objeto dessa liciuçao.

C.2) Desistência de executar o objeto dessa licitação.

8 4- As multas previstas nas alíneas anteriores, lúo serão aplicadas de modo cumulativo. 

CONTRATADA.

que a inadimplência acarrctar prejuízos para a Adnimistraçao. 

à suspensão prevista no item anterior.

8.8- As sanções previstas no item 8.7 poderão ser apUcadas à CONTRATADA que:

a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitaçao.

b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados.

H <í A inexecucào twal ou parcbl do Cònuato. ineltuive a sua traosferência loud ou

consequentes penaUdades previstas legalmente e contratualmente.

8 10 Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante serâ submeti^
administrativo para apuração dos fatos, g ^ t id o s  sempre os
^ 3 T d e fe s a  e do contraditório, assegurados pek Constituição Federal de 1.988.

C L Á U S U L A  N O N A  - D A  I N E X E C U Ç Ã O  E  D A  R E S C I S Ã O  C O N T I ^ T U A L
9 ^  ^ iííe ^ c u ç â o  parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
isposto  nos artigos 77 a 80 da l^ i  n° 8.666/93 e suas postenores.

C L Á U S U L A  D É C I M A  - D A S  A L T E R A Ç Õ E S  N A  A T A  D E  R E G I S T R O  D E

!o * T ^ A  L  de Registro de Preços poderi sofrer alterações obedecidas às disposições 
contidas no ait. 65 da Lei n° 8.666/93 e suas postenores alterações.

o  p „ço  ^  p o t ó  »  ™  ™  i

S m W A  D O r a M í í »  S  A S S I S l t O T A  s o a ^  d a  *

INDEPENDÊNQA/CE
T  P á g i n a  -  4 8

Tel.: [8813675.2259 1 Vyw w JndgBgnd^nc ia .c^^^^  07.982.028/0001-10
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P  R E F E I T U R A  

T«micieto^a6»

s e ^ S ^ do“ S ^ o e ' a s s is t ^ ^ ^  ^
INDEPENDÊNQA/rF AL da Prefeitura Municipal de
negociaçãa " “ “ do igual o p o r tu n id T ^

f S F » = H “

A  SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNQA SOOAT A p  (  ■ 
Municipal de INDEPENDÊNOA/PP ^«Ac ' v  da Prefeitura

Í S b^ Í S ^ Ê  “' ^ S á N a T  S S r  °  r  * ^e ^ t a m a  d o
INDEPENDÊNQA/CF rnnvr» " Â . Prefeitura Municipal de 
n e g o c iã a  igual oportunidade de

S s i s S m T O T Í f d  a SECRETARIA DO TOABALHO E
“V ^7 ^ - ^  ^  Prefeitura Mumcipal de INDEPENDÊNCTA/PP '

“ ~CKLAMENTO DA ATA DE

Í Í Í Í j  ±‘ S S r t ? , , S ? ? S ’  ?  SOOAL d . P „fci.™
das sanções c a b le k  podera cancelar o registro de preços, sem prejuízo

11.1.1- Quando a L icitante:

b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas;

Í S S to rp Í e " S  cumprimento das obrigações que decorreram do Edital e da Ata
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Tsmitotodo$nò«

^ ^  proposta pela SECRETARIA DO TRABALHO E
^ M ST E N U A  SOQAL da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNOA/CE, com o 
mtuito de adequá-los aos praticados no mercado;

e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de 
tomecironto em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado 
ou, ainda, em decorrencia de caso foituito ou força maior.

11.12- Quando a SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNQA SOQAL da 
Prefeitura Mumcipal de INDEPENDENOA/CE:

a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao 
subitem  10.4 acima.

b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público;

c) Constatar fato impeditivo a manutenção dos preços registrados,

11.2- A  licitante podara solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 
rato superyemente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de 
caso rortuito ou força maior, devidamente comprovado.

C L Á U S U L A  D É C I M A  S E G U N D A  -  D A  F I S C A L I Z A Ç Ã O

^  Registro de Preços será objeto de acompanhamento, 
tiscalizaçao e avaliação por intermédio da SECRETARIA DO TRABALHO E 
ASSISTÊNQA SOQAL da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNQA/CE.

o subitem anterior será exercida no interesse da 
^  ASSISTCNOA SOQAL da Pr^feitun. Mm^cipal de

12.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registra de Preços
prontamente atendidas gelo licitante, sem qualquer ônus paia a SECRETARIA

i n d e S S ? a / c t .  

C L Á U S U L A  D É C I M A  T E R C E I R A  - D A  C O N T R A T A Ç Ã O
12.1- D u ^ te  o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão 
ser COT^dadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas 
neste Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente.

12.2- ^ lic a -se  as contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o 
disposto no Capitulo III da Lei Federal n,̂ ’ 8.666/93, com suas respectivas alterações 
postenores, no que couber.

13.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não 
rirmar a contramão no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação 
com as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que
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u im  delas demomtrc interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira 
colocada e atendidas as especificações e prazos ex^idos neste EditaL

deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas 
pelo Codigo de Defesa do Consumidor, Lei n. 8,078, de 11.09.90.

C L Á U S U L A  D É C I M A  Q U A R T A  -  D O  F O R O

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de INDEPENDÊNOA/CE, Estado do Ceará, paru
dinmir tocb e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida
pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. r  &

^  estarem assim justos e cornpromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, 
coniendo e achado conforme, vai assinado pelas partes.

INDEPENDÊNOA/CE, de de 20

Nome do (a) secretario (a)
Secretaria de..................................
Ó R G Ã O  G E R E N C I A D O R

Nome do Representante Legal 
Nome da Empresa 

L I C I T A N T E

T E S T E M U N H A S :

1.___
Nome:
CPF:
2.
Nome:
CPF:
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"_________

Este dooimento e parte integrante da Ata de Registro de Preços n° celebrada
SECRETARIA DO TRABALHO E 

1 tLSSU.A e a(s) einpresa(s) abaixo indicadas, cujos preços estão a seguir registrados,
dem ons^o nas pkmlhas seguintes, conforme resultado extraído dos mapas de lances ofertados 
no Pregão Presencial n°ST-PP011/20-SRP.

EMPRESA 
ENDEREÇO 
CNPJ N“
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ANEXO VI - MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CONTRATO N®.

TERMO DE OONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNiaPIO DE INDEPENDÊNOA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
COM A EMPRESA  
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE D E O J ^ ' .... ’

s’ob T ’nO ................. ’ W -. ...........I...... »^pste ato representado pelo(a) Ordenadorfa), Srfá).
.................................... . denominado de (XINTRATANTE e, do outro lado, a empresa
............................................ com endereço na R ua..................................  tsjo Kaírtv»

.......... ;.......... . ^  ..................... inscrita no CNPT sob "ô n°.....................................
representada por ....................  /-pp _o ...........7 .......... *..... V”’
doravante denominada d e C O u ã R ¥ m K :'T ^ o rd o  P re s e 3 t°

u 7*7;*;*;'.........confonmdade com o que preceitua a Lei Federal n°
1  alterações posteriores, a Lei Federal n“ 10.520/02, de 17
Í i :  ’ “  contratantes às suas nonnas e às cláusulas e condições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
Pregão Presencial, em conformidade com a Lei Federá 

N 8.666/93 e su^ ^rações postenores. a Lei Federai n̂> 10.520, de 17/07/2002 devidamente 
homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas acima referido(a).

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1-0 presente contrato tem por objetoé ______ __________

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

o v l r ^ S ^ ^  <^mHATADO(A) ^ la  execução do objeto deste contr^o 
--------------------- --------------------------1) coniorme planilha em anexo.

CI^ÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4 .1 -A  Contratante se obr^a a proporcionar ao(à) Contratado{a) todas as condições necessárias ao

t e T : ' : r : í : í õ e f “ * ^ 1-  =* ^e^ -

impostos, "

T f l  “ da e qualquer ocorrência relacionada com a ao
objeto contratual, diligencrando nos casos que exigem providências corr«ivas;

b  W   ̂ Notas Fiscais /Faturas devidamente

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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k °  objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, em até 03 (trcs) 
dias uteis, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8666/93 e suas alterações posteriores;

5.2-Manter toda a diiração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assimiidas,
todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação ex^idas na licitação;

correçâo das deficiências e/ou irrcgularidades apontadas pela 
UUIN IKAl ANTE, arcado com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
prov^^os por meficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prcpostos 
envolvidos na execução do objeto contratual;

5.4-LJtilizar profissionais devidamente capacitados na execução do objeto contratual;

5.5-Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONITIATANTE;

5.6-ProvidencÍar a imediata começão das deficiências e/ ou irrcgularidades apontadas pela 
Contratante;

5.7-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

5.8-^speit^ ̂  nomias de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente;

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO
6.1-0 contrato tera o prazo de v^encia a contar da data de sua assinatura até ........................ ,
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
postenores.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1-0 pagamento sera efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após adimplemento da
obrigação contratual, mediante apresentação de atestado de recebimento definitivo, firmado pelo
encarregado de recebe-las, na forma do Edital, acompanhado dos documentos hábeis de cobrança
(NOTAS ̂ FISCAIS e REQBOS) que deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de 
Independência.

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS
contratação correrão por conta das dotações orçamentarias:

ELEMENTO DE DESPESAS:
SUB ELEMENTO DE DESPESAS:

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
9.1-Os preços são firmes e irreajustáveis;

CLAÚSULA DÉCIMA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressws no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § I2, art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas
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aherações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que ^licou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominaçÕes legais.

11.2-A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I-Advertência, sanção de que trata o inciso I do ait. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:

a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assimiidas na licitação;

b)outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao cumprimento do objeto à Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II-Mdtas (que poderão ser recolhidas em qualquer ^ência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega 
do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência;

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
produto rejeitado, caractenzando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comimicação formal da rejeição;
III-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Independência, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

11.3-No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias corridos para as sanções previstas nos incisos I, II e 
III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

11.4-0 valor da muka aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
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execução fiscal, com os encargos correspondentes.

11.5-As sanções previstas nos incisos III e IV do item 112 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilkitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos.

11.6-As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respeaivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias corridos.

11.7-A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à muka 
de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalida^s cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida,

11.8-As sanções previstas no item 11.7 supra nao se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de aco^o com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1-A rescisão contratual poderá sen

a)Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos
I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

b)Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração;

12.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa da CONIKATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido;

12.3-A rescisão contratual de que trata o inciso741 do art. 78 acarreta as consequências previstas no 
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
13.1-Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação firml, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado;

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Independência, para conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes 
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.
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Independência/CE,......d e ..........................de

(Nome do Secretária)
Secretária de............
CONTRATANTE

Representante da Empresa 
Nome da Empresa 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.
Nome:
CPF:
2.

Nome:
CPF:
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